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ACÓRDÃO Nº ___________DJE:____/_____/_______
PODER JUDICIÁRIO
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
COMARCA DE ORIGEM: BELÉM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053805-17.2013.8.14.0301
APELANTE/APELADO: ROSINALDO BRAGA FREIRE
ADVOGADO: HAROLDO SOARES DA COSTA – OAB/PA 18.004
ADVOGADO: KENIA SOARES DA COSTA – OAB/PA 15.650
APELADO/APELANTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR – OAB/PA 21.984-A
RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL CONTRATUAL. PRELIMINAR
DE NULIDADE DO JULGADO POR CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA
ANTE O JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR
REJEITADA. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO
ANO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-
36/2001. PRÉVIA ESTIPULAÇÃO. JUROS ABUSIVOS. INEXISTÊNCIA.
OBSERVÂNCIA A TAXA MÉDIA DE MERCADO. RECURSO DO AUTOR
CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
CONHECIDO E PROVIDO À UNANIMIDADE.
1. O documental concernente ao contrato celebrado entre as partes reúne elementos
suficientes ao julgamento antecipado da lide. Ademais, a própria parte recorrente faz juntada
de laudo pericial com planilha de cálculo em que apresenta contraposição aos índices
indicados no contrato, afastando ainda mais a nulidade do julgado por cerceamento ao
direito de defesa ante o julgamento antecipado da lide. Preliminar rejeitada.
2. Em precedente jurisprudencial pátrio e deste Egrégio Tribunal, assentou-se o
entendimento aqui esposados, que é admissível a capitalização mensal dos juros, desde que,
expressamente pactuados nos contratos posteriores à Medida Provisória 1.963, de 2000 (em
vigor como MP 2.170-36/2001) que autorizou a referida cobrança, o que é perfeitamente
aplicável ao contrato em comento, eis que pactuado em março/2011.
3. A Alegação de abusividade das cláusulas contratuais não restou comprovada, ademais, a
simples exasperação do percentual de 12% (doze por cento) de juros anuais, por si só não
caracteriza abusividade, face a incidência da orientação das Súmulas 596 do STF e, 379 e
382 do STJ.
4. O C. STJ passou a decidir no sentido de ser admitida, em caráter excepcional, a revisão
das taxas de juros remuneratórios, desde que caracterizada a relação de consumo e a
abusividade capaz de colocar o consumidor em desvantagem, o que não é o caso dos autos.
5. Recurso da parte autora conhecido e desprovido.
6. Recurso da instituição financeira conhecido e provido para reformar a r. sentença
guerreada e declarar a legalidade da cobrança de juros capitalizados à unanimidade.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos,

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores membros componentes da
Colenda 2ª Turma de Direito Privado do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, por
unanimidade de votos, em conhecer e desprover o recurso interposto por ROSINALDO
BRAGA FREIRE e conhecer e prover a apelação interposta pela instituição financeira, para
reformar a decisão objurgada declarando a legalidade da cobrança de juros capitalizados, em
razão de previsão contratual firmada entre as partes nesse sentido, conforme fundamentação,
nos termos do voto relatado pela Exma. Desembargadora Relatora Edinéa Oliveira Tavares.

Sessão Ordinária – Plenário Virtual - Plataforma PJe e Sistema Libra com início às 14:00 h.,
do dia 08 de outubro de 2019, presidida pela Exma. Desa. Gleide Pereira de Moura, em
presença do Exmo. Representante da Douta Procuradoria de Justiça.

Turma Julgadora: Desa. Edinéa Oliveira Tavares (relatora), Desa. Gleide Pereira de Moura
(Presidente), Des. Ricardo Ferreira Nunes, Des. José Maria Teixeira do Rosário.

Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
Desembargadora relatora
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PODER JUDICIÁRIO
2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO
COMARCA DE ORIGEM: BELÉM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053805-17.2013.8.14.0301
APELANTE/APELADO: ROSINALDO BRAGA FREIRE
ADVOGADO: HAROLDO SOARES DA COSTA – OAB/PA 18.004
ADVOGADO: KENIA SOARES DA COSTA – OAB/PA 15.650
APELADO/APELANTE: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
ADVOGADO: JOSÉ AUGUSTO DE REZENDE JUNIOR – OAB/PA 21.984-A
RELATORA: DESA. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES

R E L A T Ó R I O
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA): 

Trata-se de APELAÇÕES CÍVEIS interpostas por ambas as partes, objetivando a reforma da
sentença proferida pelo Juízo da 9ª Vara Cível de Belém/PA que julgou parcialmente procedente a
ação proposta para declarar a ilegalidade da cobrança de juros compostos, nos autos da Ação
Revisional de Contrato de Financiamento c/c Repetição de Indébito c/c Pedido de Tutela
Antecipada.

A decisão guerreada (fls. 137/141) julgou parcialmente procedente a ação de revisão contratual
intentada pelo Requerente, para declarar a ilegalidade da cobrança dos juros compostos (prática do
anatocismo). No que tange às custas e honorários advocatícios, determinou que fossem suportados,
em partes iguais, por ambas as partes, sendo que suspendeu a exigibilidade quanto ao autor, por ser
beneficiário da Justiça Gratuita.

Irresignada, o autor ROSINALDO BRAGA FREIRE interpôs apelação (fls. 142/159) arguindo,
preliminarmente, cerceamento ao direito de defesa ante a ausência de ampla produção probatória, o
que julga indispensável para o deslinde da demanda e, no mérito, sustentando a ilegalidade na
cobrança de juros capitalizados nesta modalidade contratual.

Por sua vez, a Instituição Financeira apresentou apelação (fls. 160/171) sustentando a legalidade da
capitalização de juros.

Apesar de devidamente intimadas a apresentarem contrarrazões aos recursos (fl. 175), somente a
instituição financeira assim procedeu (fls. 176/194).

Os autos vieram à minha relatoria consoante constata à fl. 196-verso.

Considerando a XIII Semana Nacional de Conciliação 2018, determinei a inclusão do feito em
audiência de conciliação (fl. 197), entretanto, esta tentativa restou infrutífera ante ausência da parte
autora (fls. 199/200).

É o relatório, apresentado para inclusão do feito em pauta para Julgamento na Sessão Ordinária –
Plenário Virtual - Plataforma PJe e Sistema Libra com início às 14:00 h., do dia 08 de outubro de
2019.
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V O T O

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA EDINÉA OLIVEIRA TAVARES (RELATORA):

I - DO CONHECIMENTO DOS RECURSOS

Os presentes recursos são cabíveis, visto que foram apresentados tempestivamente, por
quem detém interesse recursal e legitimidade, tendo sido firmado por advogados legalmente
habilitados nos autos.

Preparo recursal devidamente recolhido pela instituição financeira, conforme comprovante
de pagamento de fls. 172/173. Dispensado o recolhimento de custas por parte de
ROSINALDO BRAGA FREIRE em razão da gratuidade de concedida.

Tendo sido preenchidos os pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos, conheço dos
presentes recursos.

Fixadas tais premissas passo à análise DA PRELIMINAR SUSCITADA EM SEDE
RECURSAL.

II - DO CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Inicialmente, o autor/recorrente alega cerceamento ao direito de defesa por supostamente
não lhe ter sido oportunizado a discussão das cláusulas contratuais abusivas que lhe foram
impostas, o que somente poderia ser feito mediante uma ampla produção de provas, o que, a
seu entender, não lhe fora permitido pelo juízo a quo com o julgamento antecipado da lide.

Sem razão.

Compulsando os autos, verifica-se acostado o documental concernente ao contrato pactuado
entre as partes (fls. 113/118), boleto com o valor mensal pago à instituição bancária (fls. 22),
laudo pericial contábil (fls. 23/35), razão pela qual afigura-se escorreito o entendimento
firmado pelo Juízo de 1ª instancia no sentido de que o processo já reunia elementos
probatórios suficientes ao julgamento da lide.

Ademais, é de se notar que a própria parte autora faz juntada de laudo pericial com planilha
de cálculo (fls. 23/35), em que apresenta contraposição aos índices indicados no Contrato,
afastando ainda mais a nulidade arguida e ratificando o julgamento antecipado da lide, a teor
do disposto no art. 355, I, do CPC/2015.

Em função de tais fatos, o juízo a quo entendeu não haver necessidade de produção de
provas, no que entendo que agiu corretamente.
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Mais do que isso.

No caso em tela, discute-se a possibilidade ou não da cobrança de juros na forma
capitalizada, se teve ou não aplicação de juros remuneratórios acima da taxa média de
mercado e se houve cobrança descabida de encargos moratórios.

Uma possível perícia contábil, além da já apresentada pela própria parte autora, não
socorreria a pretensão da ora apelante, pois a única conclusão a que se poderia chegar é a da
ocorrência da cobrança de juros na forma capitalizada, o que inclusive fora reconhecido pelo
juízo a quo, baseado nos elementos já existentes nos autos.

Nesta mesma linha de pensamento, no que tange à aplicação de taxa de juros acima da
média de mercado, a prova pericial também seria desnecessária, uma vez que o Enunciado
n.º 382 da Súmula do C. TST, permite a taxa de juros remuneratórios praticada pela
instituição financeira acima da taxa média do mercado não induz, por si só, à conclusão de
tratar-se de cobrança abusiva.

No mais, quanto à cobrança de encargos moratórios descabida, igualmente dispensaria a
realização de perícia, uma vez que para concluir pela abusividade da cobrança bastaria a
análise do contrato firmado entre as partes.

Por fim, seria totalmente desnecessária a produção de prova oral, tendo em vista que
depoimentos em nada contribuiriam para a solução da lide, eis que esta versa única e
exclusivamente acerca da legalidade ou não da capitalização de juros.

Dessa forma, entendo que as questões feitas pelo apelante podem ser aferidas sem a
realização de perícia contábil e/ou produção de prova oral, já que são teses que envolvem
matéria de direito, o que já está pacificado nossos tribunais, estando, portanto, o magistrado
apto a conhecer diretamente do pedido, nos termos do art. 355, I, CPC/2015.

Neste sentido, colaciono julgados do STJ que ratificam a inexistência de cerceamento de
defesa quando houver elementos probatórios suficientes à demanda:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - EMBARGOS À
EXECUÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO
RECLAMO. INSURGÊNCIA DOS EXECUTADOS/EMBARGANTES.
1. Admissível o agravo, apesar de não infirmar a totalidade da decisão embargada, pois a
jurisprudência do STJ é assente no sentido de que a impugnação de capítulos autônomos da
decisão recorrida apenas induz à preclusão das matérias não impugnadas. 2. Consoante o
princípio do livre convencimento motivado do juiz, este é o destinatário final das provas, de
modo que cabe a ele decidir quanto à necessidade ou não dessas, não
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configurando cerceamento de defesa a decisão pelo julgamento antecipado do feito ou o
indeferimento do pedido de produção probatória, especialmente quanto o magistrado
entender que os elementos contidos nos autos são suficientes para formar seu
convencimento. Precedentes. Incidência das Súmulas 7/STJ e 83/STJ. 3. A reforma do
acórdão estadual, no sentido pretendido pela parte recorrente, exigiria ilidir a convicção
formada nas instâncias ordinárias sobre as cláusulas da avença firmada entre as partes e
sobre a existência de determinação, por parte do BNDES, para que a casa bancária não
realizasse o repasse das verbas. Incidência das Súmulas 5/STJ e 7/STJ. 4. A revisão dos
valores arbitrados a título de honorários advocatícios, bem como da distribuição dos ônus
sucumbenciais envolve ampla análise de questões de fato e de prova, consoante as
peculiaridades de cada caso concreto, providência incabível em sede de recurso especial, nos
termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 374.153/RJ, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado
em 19/04/2018, DJe 25/04/2018)

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. REEXAME DOS FATOS E DAS PROVAS. INCIDÊNCIA.
SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 do CPC/1973
quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão
impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. O Tribunal local consignou
que: "cumpre afastar, de plano, a alegação de cerceamento de defesa em detrimento do
Apelante, tendo em vista o julgamento antecipado da lide. Na espécie, o réu, em sua
contestação, requereu, de forma genérica, a produção de todos os meios de prova em direito
admitidos. Instado a especificar as provas que pretendia produzir (fl. 48), o réu nada
manifestou, embora sua procuradora tenha sido devidamente intimada (fl. 51 e 51v). Em
audiência de instrução e julgamento, o réu manteve-se novamente silente quando à produção
de provas, razão pela qual a questão foi alcançada pela preclusão" (fl. 170, e-STJ). 3.
Decidir de forma contrária ao que ficou expressamente consignado no v. acórdão recorrido,
a fim de perquirir se houve pedido de produção de prova ignorado pelo Tribunal de origem,
implica revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7
do STJ. 4. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de
origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ.
5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1281402/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 24/05/2016, DJe 02/09/2016)

Nos termos da fundamentação acima, não havendo qualquer nulidade na sentença ora
recorrida, rejeito a preliminar de nulidade processual por cerceamento ao direito de defesa
erigida pelo autor/apelante.

Ultrapassada a preliminar erigida, passo a análise meritória:
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III - DA ANÁLISE DO PEDIDO DA REFORMA

Inicialmente cabe destacar que por se tratar de matéria já sedimentada no âmbito da
jurisprudência deste E. Tribunal e do STJ, procedo ao julgamento monocrático em
conformidade com o art. 932, VIII do CPC/2015 c/c art. 133, XII, do Regimento Interno
deste E. TJPA.

Pois bem, cinge-se a controvérsia em definir se houve desacerto no decisum singular que
declarou a ilegalidade da cobrança de juros de capitalizado.

Após acurada análise dos autos, entendo restar razão à instituição financeira apelante.

Em que pese o Douto Juízo de 1º grau tenha reconhecido a possibilidade de capitalização de
juros prevista no ordenamento jurídico pátrio, entendeu restar inaplicável ao caso em
comento ante a falta de pactuação expressa para tanto no contrato celebrado entre as partes
(fls. 103/118).

Observo, no entanto, que a r. sentença guerreada parte de premissa equivocada, uma vez
que, ao contrário do consignado, resta comprovada nos autos a pactuação da capitalização
de juros.

Da análise da Cédula de Crédito Bancária em questão, há previsão expressa dos juros
capitalizados, mais precisamente no campo 43, referente à TAXA DE JUROS
CONTRATADA, sendo assinalada a forma pré-fixada mensal em 2,82% e anual 39,61%.

Portanto, a previsão contratual de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é
suficiente para permitir a cobrança realizada pela instituição financeira apelante, pelo que
merece reparo a decisão guerreada.

Registre-se que os Tribunais Superiores pacificaram o entendimento no sentido de que,
mesmo sendo aplicável a legislação consumerista, o ajuste referente à taxa de juros somente
pode ser alterado, em situações excepcionais, se reconhecida sua abusividade, capaz de
colocar o consumidor em desvantagem exagerada, conforme dispõe o art. 51, §1° do Código
de Defesa do Consumidor, o que não se verifica no presente feito, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. TAXA DE JUROS
REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE NÃO CONSTATADA PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.
1. A Segunda Seção deste STJ, ao julgar o REsp 1.061.530/RS, Relatora Ministra NANCY
ANDRIGHI, DJe de 10.3.2009), submetido ao rito do art. 543-C do CPC, consolidou o
entendimento de que "é admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações
excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de
colocar o
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consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente
demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto".
2. No presente caso, o Tribunal de origem afirmou expressamente que os juros
remuneratórios não são abusivos, uma vez que o percentual pactuado não está muito acima
da taxa média de mercado praticada à época da contratação, de modo que rever tal
posicionamento somente se faz possível com o reexame das cláusulas do contrato e dos
elementos fáticos da demanda, o que encontra óbice nas Súmulas 5 e 7 do STJ.
3.  Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 548.764/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA
TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 26/11/2014). (Grifei).

Nesse sentido, a alegada abusividade das cláusulas contratuais e à exasperação do percentual
de 12% (doze por cento) de juros ao ano, não encontra eco diante da orientação do verbete
sumular n. 596 do STF, que assim dispõe: As instituições financeiras não se sujeitam à
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/1933).

Outrossim, a estipulação de juros remuneratórios no referido percentual por si só não indica
abusividade, podendo esta inclusive ser pactuada em patamar superior a 12% (doze por
cento). Veja-se:

Súmula 379/STJ - "Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, os juros
moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês."

Súmula 382/STJ - "A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si
só, não indica abusividade."

Por outro lado, a capitalização de juros passou a ser admitida quando pactuada, desde o
advento da MP nº 1.963-17, de 31/03/00, reeditada como MP nº 2.170-36, de 23.08.01, que
passaram a permitir a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano, afastando
assim a aplicabilidade da Súmula nº 121 do STF à espécie, vez que o contrato, objeto do
presente feito foi firmado em março/2011, portanto, já na vigência da referida Medida
Provisória, com a expressa previsão dos juros aplicados, não havendo que se falar portanto,
em abusividade.

O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, sumulou tal entendimento:

Súmula 539 – STJ: É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual
em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a
partir de 31/3/2000 (MP 1.963-17/00, reeditada como MP 2.170-36/01), desde que
expressamente pactuada.

Neste sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, vejamos:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL
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DE CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. REQUISITOS
PREENCHIDOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7/STJ.
PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Quanto à capitalização mensal dos juros, a jurisprudência desta eg. Corte pacificou-se no
sentido de que sua cobrança é admitida nos contratos bancários celebrados a partir da edição
da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, reeditada sob o nº 2.170-36/2001, qual seja,
31/3/2000, desde que expressamente pactuada.
2. Tendo o v. aresto recorrido afirmado que os requisitos foram devidamente preenchidos a
respeito da cobrança de juros capitalizados em periodicidade mensal, é inviável a pretensão
recursal, porquanto demandaria rever questões fáticas e interpretação de cláusula contratual,
o que se sabe vedado nesta instância especial. Incidência das Súmulas 5 e 7 desta Corte
Superior de Justiça. Precedentes.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1330481/RN, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,
julgado em 21/05/2019, DJe 05/06/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA MÉDIA DO
MERCADO. ABUSIVIDADE. AUSENTE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL PACTUADA.
POSSIBILIDADE. SÚMULAS 7 E 83/STJ. 1. A Segunda Seção do Superior Tribunal de
Justiça, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, consolidou o entendimento acerca dos
juros remuneratórios no julgamento dos Temas n. 24 a 27, conforme acórdão assim
ementado: a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros
remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica
abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário
as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e
que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada art. 51, § 1º,
do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento concreto
(REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, DJe de 10/3/2009).
2. No tocante à capitalização mensal dos juros, também em sede de julgamento de recurso
especial representativo da controvérsia, firmou tese no sentido de que: (a) "É permitida a
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após
31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada"; e (b) "A capitalização dos juros em
periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (REsp 973.827/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe de 24/09/2012).
3. Rever questão eminentemente fática firmada no acórdão recorrido que está em
consonância com o entendimento pacificado por esta Corte,
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mostra-se inviável na instância especial, por atração dos enunciados 7 e 83/STJ.
4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1149073/MS, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 08/04/2019, DJe 15/04/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JUROS
REMUNERATÓRIOS.  ABUSIVIDADE.  TAXA MÉDIA DE MERCADO.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 1. Os juros remuneratórios incidem à taxa média de mercado
em operações da espécie, apurados pelo Banco Central do Brasil, quando verificada pelo
Tribunal de origem a abusividade do percentual contratado ou a ausência de contratação
expressa.
2. Admite-se a capitalização mensal dos juros nos contratos bancários celebrados a partir da
publicação da MP 1.963-17 (31.3.00), desde que seja pactuada. 3. É admitida a incidência da
comissão de permanência desde que pactuada e não cumulada com juros remuneratórios,
juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual. 4. Aquele que recebeu o que não
devia deve restitui-lo, sob pena de enriquecimento indevido, pouco relevando a prova do
erro no pagamento. 5. Agravo interno no recurso especial não provido. (AgInt no REsp
1417066/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em
20/03/2018, DJe 02/04/2018)

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
SENTENÇA QUE JULGOU IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. PROVA PERICIAL
DESNECESSÁRIA E INÓCUA FACE A JUNTADA PELA PRÓPRIA APELANTE DE
LAUDO COM PLANILHA DE CÁLCULO. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE ABUSIVIDADE
DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. COBRANÇA DE JUROS CAPITALIZADOS.
OBSERVÂNCIA DAS SÚMULAS 596 DO STF E 382 E 379 DO STJ. MATÉRIA
DECIDIDA À LUZ DOS RECURSOS REPETITIVOS. LIVRE PACTUAÇÃO. JUROS
DENTRO DOS LIMITES ESTABELECIDOS PELO BANCO CENTRAL.
POSSIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS PELAS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO À UNANIMIDADE.
(2018.02589353-51, 193.152, Rel. MARIA DE NAZARE SAAVEDRA GUIMARAES,
Órgão Julgador 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, Julgado em 2018-06-26, Publicado
em 2018-07-04)

Neste diapasão, entendo que a sentença guerreada merece ser reformada, pois em
dissonância com as provas produzidas nos autos (fls. 113/118), bem como em total
contradição à jurisprudência dos nossos tribunais.

IV -DISPOSITIVO

ISTO POSTO, CONHEÇO E DESPROVEJO O RECURSO INTERPOSTO POR
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ROSINALDO BRAGA FREIRE E CONHEÇO E PROVEJO A APELAÇÃO
INTERPOSTA PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, PARA REFORMAR A DECISÃO
OBJURGADA DECLARANDO A LEGALIDADE DA COBRANÇA DE JUROS
CAPITALIZADOS, EM RAZÃO DE PREVISÃO CONTRATUAL FIRMADA ENTRE
AS PARTES NESSE SENTIDO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO ALHURES
MENCIONADA.

É O VOTO

Sessão Ordinária – Plenário Virtual - Plataforma PJe e Sistema Libra com início às 14:00 h.,
do dia 08 de outubro de 2019.

Desa. EDINÉA OLIVEIRA TAVARES
Desembargadora Relatora
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